
INDICAÇÃO Nº 
1189
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que serão aplicados  na construção de uma área de lazer, na cidade de Itaóca.

JUSTIFICATIVA

O município de Itaóca, localizado na região do Vale do Ribeira e com uma população de 3.228 habitantes, vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na parte de infra-estrutura, principalmente no que tange às obras de serviços urbanos, bem como na execução de políticas públicas voltadas ao lazer e bem estar social da população.

Isso se deve, principalmente, ao fato desse município aplicar a maior parte de seu orçamento nas áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não disponibilizando, portanto, de recursos suficientes para atender outras áreas, a exemplo da infra-estrutura urbana.

Itaóca possui um grande potencial turístico e sua população sonha em contar com uma área de lazer, e com isso atender suas crianças, e, também, àqueles que já ofereceram à cidade sua cota de contribuição. No caso os cidadãos que fazem parte da melhor idade. 

Essa área de lazer deve ser construída num local reservado a uma lagoa de tratamento de esgoto, que não será mais edificada. Criação de peixes, parque infantil, quiosques, churrasqueiras, cancha de bocha e outros equipamentos recreativos são as benfeitorias programadas para integrar essa área de lazer.

Podemos afirmar, desse modo, que essa benfeitoria seria de grande valia, porque além de representar um significativo ganho social a construção dessa área de lazer, estaria diretamente direcionada as atividades recreativas dessa população, carente de equipamentos públicos voltados à essa finalidade.

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria com os pequenos municípios, liberando recursos para tais investimentos, pois só assim estes conseguirão reduzir as desigualdades sociais, propondo às populações envolvidas efetiva dignidade e melhores condições de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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